
Reparo no asfalto na Avenida Nove de Julho, na altura do n.º 3.730 (Anhangabaú) - CEP:
13.208-056.

         Considerando que é necessário fazer um reparo asfáltico no local

abaixo indicado para restabelecer as condições adequadas de trânsito,

INDICO ao  Chefe  do  Executivo  sejam  adotadas  as  providências

cabíveis, junto ao setor competente, para reparo no asfalto na Avenida Nove de Julho, na

altura do n.º 3.730 (Anhangabaú) - CEP: 13.208-056.

Sala das Sessões, em 22 de abril de 2025.

LEANDRO BASSON
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INDICAÇÃO Nº 1161/2025

Assinado digitalmente
por LEANDRO
JERONIMO BASSON
Data: 15/04/2025 16:19

DESPACHADA
11ª Sessão Ordinária - 22/04/2025
Presidente: EDICARLOS VIEIRA 


